
Ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por
veículo de comunicação social tem Direito de Resposta ou de
Retificação assegurado, sendo garantido o mesmo destaque da
notícia ofensiva.

"O Direito de Resposta é a liberdade de expressão da pessoa
sobre quem se fala" (STF, Min. Carmem Lúcia).

Nesse sentido, o Direito de Resposta não ofende a liberdade de
expressão e de imprensa, cuja irresponsabilidade deve ser
reparada ao ofendido, mesmo que não restaure plenamente a
sua honra, pois feita em momento posterior, não alcançando
todos que conheceram a publicação ofensiva em jornais, blogs,
whatsapp, artigos, e outras.

STF
Retratação espontânea em mídia
não exime Direito de Resposta.
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Informativo especializado destinado
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http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462155
http://www.gomesignacio.adv.br/
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4885721
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4885721
https://gomesignacio.adv.br/agiwp/?page_id=2214
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462155
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462155

